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1. RELATO RIO:

Tratam os presentes autos de fixação de mensalidades pe_

Ia Deliberação CEE n9 02/89.

á

/

Era suas planilhas de demonstração de receitas e dês pe-

sas, apresenta um comprometimento das despesas com pessoal e en-

cargo s de 109,34% sobre as receitas..

As demais atribuições de despesas estão abaixo do s ind_i

c e. s autorizado s, inclusive não havendo previsão para reserva téc-

nica . '

0 déficit operacional e ainda de 35 , 25%, apesar do ajus-

te. ' ^

CONCLUSÃO:

1 s to pó sto , somos pelo deferimento da fixação dos valo-

re s praticadas pela Instituição para 1989, que são os seguintes:

Mensal idades de
Curso Janeiro, Fevereiro e Março/89

19 Grau - Ia. a 4a. serie NCz$ 42,67

l? Grau - 5a. a 8a. serie NCz$ 65,54

29 Grau NCz$ 69,50

. São Paulo, 2} de maio de 1.989

a) Jatyr Edu~ãr~3~õ\Schall
Relator

' DELIBERAÇÃO DQ PLENÃRIO

. Presente

Pr,nclsco ip«e

SALA "CARLOS PASQUALE" em 21 de junho de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


